
Partes no processo principal

Daniel Adam Popławski

sendo interveniente: Openbaar Ministerie

Dispositivo

1) O artigo 4.o, ponto 6, da Decisão-Quadro 2002/584, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os 
Estados-Membros, deve ser interpretado no sentido de que se opõe à legislação de um Estado-Membro que dá execução a esta 
disposição, que, no caso de outro Estado-Membro pedir a entrega de um cidadão estrangeiro que dispõe de uma autorização de 
residência por tempo indeterminado no território do primeiro Estado-Membro, para efeitos da execução de uma pena privativa de 
liberdade contra esse cidadão, transitada em julgado, por um lado, não autoriza essa entrega, e, por outro, se limita a prever a 
obrigação das autoridades judiciárias do primeiro Estado-Membro de informarem as autoridades judiciárias do segundo Estado-
-Membro de que estão dispostas a executar essa pena, sem que, à data da recusa da entrega, a execução efetiva esteja garantida e sem 
que, além disso, na hipótese de essa execução posteriormente se revelar impossível, tal recusa possa ser impugnada.

2) As disposições da Decisão-Quadro 2002/584 não têm efeito direto. No entanto, o órgão jurisdicional nacional competente, 
tomando em consideração o conjunto do direito interno e aplicando métodos de interpretação reconhecidos por este, deve interpretar as 
disposições nacionais em causa no processo principal, tanto quanto possível, à luz da letra e da finalidade desta decisão-quadro, o que 
implica, no caso em apreço, que, em caso de recusa de execução de um mandado de detenção europeu emitido para a entrega de uma 
pessoa que tenha sido objeto, no Estado-Membro de emissão, de uma sentença condenatória numa pena privativa de liberdade 
transitada em julgado, as autoridades judiciárias do Estado-Membro de execução têm a obrigação de garantir elas próprias a execução 
efetiva da pena decretada contra essa pessoa.

3) O artigo 4.o, ponto 6, da Decisão-Quadro 2002/584, deve ser interpretado no sentido de que não autoriza um Estado-Membro a 
recusar a execução de um mandado de detenção europeu emitido para a entrega de uma pessoa que tenha sido objeto de uma sentença 
condenatória numa pena privativa de liberdade transitada em julgado, unicamente com o fundamento de que esse Estado-Membro 
pretende instaurar um procedimento penal contra essa pessoa pelos mesmos factos que estiveram na base dessa sentença.

(1) JO C 27, de 25.1.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 28 de junho de 2017 — Novartis Europharm Ltd/
/Comissão Europeia, Teva Pharma BV (C-629/15 P), Hospira UK Ltd (C-630/15 P)

(Processos apensos C-629/15 P e C-630/15 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Medicamentos para uso humano — Autorização de colocação no 
mercado — Regulamento (CEE) n.o 2309/93 — Procedimento centralizado ao nível da União — 

Desenvolvimento de um medicamento que foi objeto de uma autorização de colocação no mercado para 
outras indicações terapêuticas — Autorização de colocação no mercado distinta e novo nome comercial — 

Diretiva 2001/83/CE — Artigo 6.o, n.o 1, segundo parágrafo, e artigo 10.o, n.o 1 — Conceito de 
“autorização global” — Período de proteção regulamentar dos dados»

(2017/C 283/05)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Novartis Europharm Ltd (Camberley, Reino Unido) (representante: C. Schoonderbeek, advocaat)

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: K. Mifsud-Bonnici e A. Sipos e M. Šimerdová, agentes), Teva 
Pharma BV (representantes: K. Bacon, QC, mandatada por C. Firth, solicitor), Hospira UK Ltd (representantes: J. Stratford, 
QC, mandatada por E. Vickers e N. Stoate, solicitors)

Dispositivo

1) É negado provimento aos recursos nos processos C-629/15 P e C-630/15 P.
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2) A Novartis Europharm Ltd é condenada a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas pela Comissão Europeia, 
pela Teva Pharma BV e pela Hospira UK Ltd nos processos C-629/15 P e C-630/15 P.

(1) JO C 38, de 1.2.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27 de junho de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Juzgado Contencioso-Administrativo n.o 4 de Madrid — Espanha) — Congregación de 

Escuelas Pías Provincia Betania/Ayuntamiento de Getafe

(Processo C-74/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Auxílios de Estado — Artigo 107.o, n.o 1, TFUE — Conceito de “auxílio de 
Estado” — Conceitos de “empresa” e de “atividade económica” — Outros requisitos de aplicação do 

artigo 107.o, n.o 1, TFUE — Artigo 108.o, n.os 1 e 3, TFUE — Conceitos de “auxílios existentes” e de 
“auxílios novos” — Acordo de 3 de janeiro de 1979 celebrado entre o Reino de Espanha e a Santa Sé — 

Imposto sobre as construções, instalações e obras — Isenção em benefício dos bens imóveis da Igreja 
Católica»

(2017/C 283/06)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado Contencioso-Administrativo n.o 4 de Madrid

Partes no processo principal

Recorrente: Congregación de Escuelas Pías Provincia Betania

Recorrido: Ayuntamiento de Getafe

Dispositivo

Uma isenção fiscal como a que está em causa no processo principal, de que uma Congregação da Igreja Católica beneficia para obras 
realizadas num imóvel afeto ao exercício de atividades sem finalidade estritamente religiosa, é suscetível de estar abrangida pela proibição 
do artigo 107.o, n.o 1, TFUE, se essas atividades forem económicas e na medida em que o sejam, o que incumbe ao órgão jurisdicional 
de reenvio verificar. 

(1) JO C 145, de 25.4.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 6 de julho de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
da Audiencia Provincial de Burgos — Espanha) — Juan Moreno Marín, Maria Almudena Benavente 

Cardaba, Rodrigo Moreno Benavente/Abadía Retuerta, SA

(Processo C-139/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Marcas — Diretiva 2008/95/CE — Artigo 3.o, n.o 1, alínea c) — Marca 
nominativa nacional La Milla de Oro — Motivos de recusa do registo ou de declaração de nulidade — 

Sinais de proveniência geográfica»

(2017/C 283/07)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Audiencia Provincial de Burgos
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